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INDICAÇÃO DO COMITÊ DE ORIENTAÇÃO
Conforme Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Extensão Rural:

“Art. 14– O Comitê de orientação deve ser formado pelo professor orientador e mais dois membros, dos quais um pode ser externo ao PPGExR e/ou à UFSM, e não pertencer ao quadro de docentes permanentes ou colaboradores do Programa, sendo os mesmos indicados pelo orientador e designados pelo Colegiado do Programa.

Art. 15 - Ao Comitê de Orientação compete: 

I – Substituir temporariamente o professor orientador em suas funções no caso da sua ausência ou impedimento; 
II – Colaborar eventualmente com o orientador, por iniciativa deste, na condução do trabalho de orientação; 

III – Colaborar, como primeira instância, na mediação de possíveis conflitos entre orientador e orientando decorrentes da atividade de orientação.

...

Art. 41- Todo discente deverá ter um orientador e um Comitê de Orientação desde o primeiro semestre, podendo também ter um coorientador. ”
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